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Estado de Santa Catarina
CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO


ATA 003/2025


Aos sete dias do mês de março de dois mil e vinte e cinco, às dezesseis horas, no Plenário da Câmara Municipal de Schroeder, reuniram-se os integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento, com a participação da Assessora Legislativa desta Casa. Presentes os vereadores Adriano Dias Furtado, Guerino Ferreira e Marcos Zils, e a servidora Jeneffer Mayara da Luz. A Assessora Legislativa, deu boas vindas a todos e, por haver quórum regimental, iniciou-se a reunião extraordinária, sendo deliberado sobre a seguinte pauta: 1) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 12/2025, de autoria do Executivo, pelo Prefeito Jair Bridaroli, que autoriza o município de Schroeder a firmar convênio com o município de Guaramirim, para oferecer o serviço de abastecimento e fornecimento de água potável. Designada a relatoria para o vereador Adriano Dias Furtado. A Assessora Legislativa recapitulou os acontecimentos desde a entrada deste projeto na Casa, que veio em regime de urgência, destacando que ele foi apresentado sem qualquer documentação. Diante disso, a Assessora Jurídica da Casa Legislativa recomendou que o Executivo encaminhasse documentos adicionais para análise, garantindo maior segurança jurídica e viabilidade da proposta. Diante da recomendação da Assessoria Jurídica, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, juntamente com a Comissão de Mérito, formalizaram a solicitação dessas informações ao Executivo por meio do Ofício n.º 020/2025, solicitando: cópia do Decreto Municipal de Guaramirim n.º 2062/2025, que comprova a situação de emergência; minuta do convênio, detalhando obrigações, vigência, quantidade de água fornecida, valores e forma de pagamento; parecer técnico do órgão municipal responsável pelo abastecimento em Schroeder, atestando a viabilidade sem prejuízo à população; parecer da ARIS/SC sobre compatibilidade tarifária e impactos financeiros; e justificativa do prazo de vigência do convênio (180 dias, prorrogáveis por igual período); acrescentando ainda ao pedido: estudo de impacto operacional; demonstrativo financeiro dos custos e impactos orçamentários; plano de contingência para garantir a continuidade do serviço; laudo técnico sobre a ampliação da rede e seus efeitos na pressão e distribuição da água; e relatório de reclamações sobre falta de água nos últimos 12 meses, com medidas adotadas. Após o recebimento do ofício, o Executivo realizou reunião com alguns vereadores para esclarecer o funcionamento do convênio e, na sequência, respondeu às Comissões por meio do Ofício n.º 67/2025, enviando a minuta do contrato, cópia do decreto e da Lei Ordinária n.º 5.168/2025, além dos esclarecimentos solicitados. Para complementar as informações do Ofício 67/2025, o Executivo solicitou reunião conjunta para discutir o projeto, contando com a presença da Comissão de Mérito, da Comissão de Finanças, da Presidente desta Casa, do Prefeito Municipal e do Diretor de Águas. Foi mencionado pelos membros que nessa reunião houve esclarecimento dos pontos técnicos do convênio e os impactos da medida no abastecimento da população de Schroeder, bem como foram apresentados dados que confirmam a capacidade hídrica do município e a segurança da operação. O Presidente informou que o Executivo encaminhou o Relatório Técnico de Exportação de Água Schroeder-Guaramirim, elaborado pela empresa Infraacqua Engenharia LTDA, que avalia a capacidade do sistema de abastecimento de Schroeder para atender à demanda sem comprometer o fornecimento local, e que nesse documento havia a conclusão que o fornecimento de água a Guaramirim é viável desde que sejam realizadas as adequações estruturais apontadas. Também foi informado pela Assessora Legislativa que a minuta do convênio veio errada a esta Casa, contudo, houve a correção pelo Executivo e enviada nova minuta por e-mail. A Comissão discutiu que a minuta apresenta termos adequados e resguarda os interesses do Município de Schroeder, mas, recomendou que o Executivo detalhe como será aplicado o valor arrecadado com o convênio, priorizando melhorias na infraestrutura hídrica municipal e ainda, que haja interrupção imediata do fornecimento da água, caso haja falta de água em Schroeder. A Assessora Legislativa informou também que a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final emitiu parecer favorável ao projeto, com a inclusão da emenda n.º 7/2025. A emenda acrescenta à redação a possibilidade de renovação do projeto por mais seis meses, desde que haja autorização legislativa. Além disso, a Comissão de Mérito também deu parecer favorável, aprovado pela maioria dos membros. No entanto, a vereadora Muka manifestou divergência, argumentando que, com base em sua experiência e vivência, o momento não é adequado para a medida. Segundo ela, há risco de escassez de água para os munícipes e, portanto, o investimento deveria ser direcionado a outras áreas antes de ser estendido a Guaramirim. O Presidente da Comissão manifestou-se que havia dado prazo para o Diretor de Águas apresentar o parecer técnico, tendo em vista que esta Comissão precisa deliberar com base em dados e não em “achômetros”, e que tem ciência de situações dentro do nosso município com a queda de pressão, como foi aqui pontuado pela reunião conjunta, onde a água diminui a sua pressão e chega menos água. Por fim, argumentou que pelo que foi analisado, a questão não é que falta a água, e sim, há problema na distribuição, o que é uma pauta para o Executivo resolver. O Vice-Presidente da Comissão alegou que não ficou bem claro sobre a existência das duas possibilidades de bombeamento, se seria a substituição da bomba em Schroeder I ou a interligação no Rio Hern. O Membro Guerino manifestou-se concordando com o Presidente da Comissão, informando ainda que Schroeder I recebe água com um cano menor, com as melhorias para um cano maior, a tendência é que o bairro tenha ainda mais água distribuída, e ainda, foi diante da informação de que será levado água potável para as residências de Schroeder I que ainda não possuem, além de melhorias em outros bairros, entende que ser favorável ao projeto é a melhor opção. Após análise de todas as informações e documentos, a comissão deliberou, por maioria, no sentido de dar parecer favorável ao projeto, desde que sejam adotadas medidas para garantir que os recursos arrecadados sejam destinados à melhoria da infraestrutura hídrica do município. O Presidente Adriano e o Membro Guerino foram favoráveis, entendendo que a previsão de receita oriunda do convênio representa uma oportunidade de arrecadação sem comprometer os cofres públicos, e com as melhorias a serem realizadas em Schroeder, os munícipes serão beneficiados, e ainda, o município vizinho será ajudado, eis que está sofrendo com falta de água, que é algo essencial para vida. Já o Vice-Presidente Marcos apresentou voto divergente, argumentando que antes de assumir o compromisso de fornecer água a Guaramirim, Schroeder deveria priorizar a execução das melhorias internas no seu sistema de abastecimento, garantindo que a população local não seja impactada. Ao final, o Vice-Presidente informou que gostaria que no parecer constasse o seu voto divergente. Sem mais a tratar, eu, Jeneffer Mayara da Luz, Assessora Legislativa da Câmara Municipal de Schroeder, estando presente como a servidora incumbida de assessorar a comissão, lavro a presente ata, lida por mim e assinada por todos. Schroeder, SC, 07 de março de 2025.
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